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Ato: PORTARIA Nº 41.543/2015

Assunto: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Fica averbado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, em favor do funcionário do quadro 
próprio de provimento efetivo LUIZ CARLOS GAWELETA, matrícula nº 3523, o tempo de contribuição de 
11 (onze) anos 9 (nove) meses e 8 (oito) dias.

Completo
PORTARIA Nº 41.543/2015 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 25.941/2013 e atendendo o requerido no 
Processo Administrativo Nº: 006414/15, RESOLVE Art. 1º -Fica averbado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, em favor do 
funcionário do quadro próprio de provimento efetivo LUIZ CARLOS GAWELETA, matrícula nº 3523, o tempo de contribuição de 11 (onze) 
anos 9 (nove) meses e 8 (oito) dias, prestados ao(s) empregador(es) relacionado(s) abaixo. Empregador COCELPA CIA DE CELULOSE E 
PAPEL DO PARANA ULTRAFERTIL S/A PHILIP MORRIS BRASIL S/A MEGA CHAMA COM DE GAS Regime Tempo Previdênc. Anos 
Meses Dias 17/02/1981 - 22/10/1981 Geral 0 8 6 0 Período 04/01/1982 - 07/05/1992 04/10/1993 - 01/06/1994 01/05/1995 - 30/05/1995 
Geral Geral Geral 10 0 0 4 7 1 410 28 0 0 0 Art. 2º -A presente Portaria entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 29 
de junho de 2015. RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS ARAUCARIA 
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